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  EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com as disposições 
constitucionais referentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município, Leis Municipais, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará Processo 
Seletivo Simplificado de Provas e de Títulos, destinada a formação de cadastro reserva das funções do Quadro Pessoal da 
Prefeitura Municipal e das vagas que forem criadas durante o prazo de validade deste Processo. O presente Processo 
Seletivo Simplificado será regido de acordo com a Legislação Municipal pertinente a este Processo Seletivo, com as 
instruções e os anexos que compõem o presente Edital para todos os efeitos, a saber: 
 

1. DA DENOMINAÇÃO - REFERÊNCIA - EXIGÊNCIA MÍNIMA - VAGAS - INSCRIÇÃO - VENCIMENTO INICIAL 
1.1. Os cargos/funções, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, vagas para pessoa com deficiência 
(PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

funções, requisitos, tipo de prova, vencimento, carga horária, vagas e taxa de inscrição  

Cargo/Funções Requisitos 
 

Tipo de 
Prova 

Vencimento 
(R$) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Taxa de 
Inscrição 

(R$) 

Cadastro 
Reserva 

Total  

Agente de Serviços 
Gerais - Feminino 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto. 

Objetiva. 1.212,00 40 horas 
Semanais. 

01 01 20,00 

Auxiliar de Inspeção 
Sanitária 

Ensino Médio 
Completo. 

Objetiva. 1.692,34 40 horas 
Semanais. 

01 01 40,00 

Escriturário Ensino Médio 
Completo. 

Objetiva 
e 

Prática. 

1.306,68 40 horas 
Semanais. 

04 04 40,00 

Fiscal de Obras e 
Posturas - CNH AB 

Obrigatório 

Ensino Médio 
Completo e CNH, 

no mínimo, 
categoria A/B. 

Objetiva. 
 

1.624,70 40 horas 
Semanais. 

02 02 40,00 

Fiscal Sanitário  Ensino Médio 
Completo e CNH, 

no mínimo, 
categoria A/B. 

Objetiva. 1.281,08 40 horas 
Semanais. 

02 02 40,00 

Fiscal Tributário  Ensino Médio 
Completo e CNH, 

no mínimo, 
categoria A/B. 

Objetiva. 1.624,70 40 horas 
Semanais. 

02 02 40,00 

Médico Veterinário Curso Superior em 
Medicina 

Veterinária e 
registro no 

Conselho de 
Classe. 

Títulos e 
Objetiva. 

3.223,12 20 horas 
Semanais. 

01 01 60,00 

Técnico de 
Enfermagem  

Ensino Médio 
concluído + curso 

específico e 

Objetiva. 1.901,59 40 horas 
Semanais 
ou turnos 

05 05 40,00 
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registro no órgão 
de classe. 

de 12X36. 

Total de Vagas 18 18 

NOTAS EXPLICATIVAS:  
*(1)Siglas:PcD = Pessoas com Deficiência, Vagas reservadas aos Candidatos com Deficiência, conforme item 4.1, deste 
Edital;  
*(2) Escolaridade Mínima Exigida, realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;  
Obs: A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento da funções, 
deverão ser comprovadas quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não apresentação de 
qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 
*(3) Os candidatos constantes no cadastro reserva serão convocados de acordo com os interesses e necessidades da 
Prefeitura Municipal. 
*(4) A comprovação do atendimento aos requisitos exigidos para a investidura do cargo dar-se-á quando da admissão do 
candidato. 
*(5) Será aplicado aos vencimentos previstos neste Edital, os reajustes ou revisões, concedidos posteriormente a data de 
publicação do certame. 
 

1.1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado sob a responsabilidade da W2 
AUDITORES E CONSULTORES, endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
41.424.264/0001-50 e compreenderá: 1ª etapa - provas objetivas, prática e de títulos; 2ª Etapa - comprovação de 
requisitos e solicitação de exames médicos, de caráter eliminatório. 
1.1.2. O Prefeito Municipal nomeou Comissão de Processo Seletivo Simplificado, através da Portaria nº 264/2022. 
Compete à Comissão fiscalizar todas as fases do Processo Seletivo Simplificado. 
1.1.3. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das funções que vierem a vagar ou forem criados, durante o prazo de 
validade do Processo Seletivo, discriminados no item 1 deste Edital. 
1.1.4. O Regime Jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
1.1.5. O Regime Previdenciário, no qual serão vinculados os candidatos aprovados e classificados, será o Regime Geral de 
Previdência – RGPS/INSS. 
1.1.6. Todas as etapas deste Processo Seletivo serão realizadas na cidade de Vila Rica/MT. 
1.1.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão convocados observados estritamente a ordem de 
classificação nas funções para realização de procedimentos pré-admissionais, compreendendo comprovação de requisitos 
e exames médicos. 
1.1.8. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília/DF. 
1.1.9. Local de Trabalho: Em todo território do município (zonas urbana e rural) ou nas dependências de outras Entidades 
com as quais o Município mantém convênio, a critério da Administração. 
1.1.10. Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento 
ao Candidato - SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES, por meio do Fale Conosco no endereço eletrônico 
www.w2consultores.com.br ou através do endereço eletrônico contato@w2consultores.com.br. 
 

2 – DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis 
e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - §1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda 
Constitucional nº 19, de 04/06/98 - art. 3º). 
2.2. Ter na data da Contratação, no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
2.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do serviço militar. 
2.4. Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
2.5. Possuir aptidão física e mental, apuradas à época da Contratação para o exercício da função. 
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2.6. Possuir e comprovar o pré-requisito para a função e o registro do órgão de fiscalização do exercício profissional, caso 
existente, desde que as atribuições da função pretendida exijam o respectivo registro. 
2.8. Cumprir as exigências contidas neste Edital e ser aprovado em todas as fases nele previstas. 
2.9. A habilitação e a escolaridade mínima exigida, como também, as demais exigências para o provimento da função, 
deverão ser comprovadas quando da nomeação até a Contratação do candidato aprovado, e, a não apresentação de 
qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 
 

3 – DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.1. VIA INTERNET: Das 08h01min do dia 27/06/2022 às 16h59min do dia 07/07/2022, no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br. Para o (a) candidato (a), isento (a) ou não, que efetivar mais de uma inscrição, será 
considerada válida somente a última inscrição efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga ou contemplada 
pela regra de isenção. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo dia, será homologada e válida a última 
inscrição efetuada no sistema de inscrições on-line da W2 AUDITORES E CONSULTORES. Consequentemente, as 
demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores 
nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
 
3.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
3.2.1. Para inscrição via Internet o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) Estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado disponível na página da W2 
AUDITORES E CONSULTORES (www.w2consultores.com.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Processo 
Seletivo; 
b)O candidato deverá optar pela função a que deseja concorrer; 
c) Inscrever-se, no período entre 08h01min do dia 27/06/2022 às 16h59min do dia 07/07/2022, através do 
requerimento específico disponível na página citada; 
d)Imprimir o boleto bancário, que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento 
constante no documento. O pagamento após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição; 
e) O banco confirmará o seu pagamento junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
f)A taxa de inscrição deverá ser recolhida em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT, por meio de boleto 
bancário, até a data estabelecida no CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (ANEXO I deste 
Edital), observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária. Os valores das 
taxas de inscrição serão de acordo com item 1 deste Edital. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário 
até a data do vencimento. 
3.2.2. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta, 
para possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras, e deverá ser pago no prazo nele indicado. A 
impressão desse documento em outro tipo de impressora é de exclusiva responsabilidade do candidato. 
3.2.3. A inscrição via Internet cujo pagamento realizado dentro do prazo, não for creditado na conta específica da Prefeitura 
Municipal até o primeiro dia útil posterior ao último dia de pagamento da taxa de inscrição não será deferida. 
 
3.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO PRESENCIAL:  
3.3.1. Não haverá inscrições na forma presencial. 
 
3.4. DA REIMPRESSÃO DO BOLETO: 
3.4.1. Todos os candidatos inscritos no período entre 08h01min do dia 27/06/2022 e 16h59min do dia 07/07/2022, 
poderão reimprimir, caso necessário, o boleto, e efetuar o PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO referente ao valor da 
taxa de inscrição até (08/07/2022), observado o horário de atendimento e das transações financeiras de cada instituição. 
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3.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
3.5.1. A W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, desde que não tenha dado causa às 
falhas. 
3.5.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o preenchimento de todos os campos da ficha de inscrição, sendo que o 
candidato será identificado pelo número de Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
3.5.3. Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que usar o CPF 
de terceiro para realizar a sua inscrição, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.4. Não será aceito pedido de alteração referente à opção de função após efetivação da inscrição. 
3.5.5. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos 
estipulados. 
3.5.6. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, resguardado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
3.5.7. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para 
outrem. 
3.5.9. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.5.10. O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, quando de sua 
convocação, deverá entregar, após a homologação do Processo Seletivo Simplificado, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para a respectiva função. 
3.5.11. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus 
dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, CPF, 
Documento de Identidade, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são 
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações 
poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes.  
3.5.12. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente 
ELIMINAÇÃO deste Processo Seletivo Simplificado. 
3.5.13. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida ao candidato, corrigida pelo INPC na hipótese de 
cancelamento e suspensão do Processo Seletivo Simplificado ou em um dos casos abaixo: 
a) Não realização do Processo Seletivo;  
b) Exclusão de alguma função oferecida;  
c) Em caso de cancelamento ou suspensão do Certame;  
d) Em caso de pagamento da taxa de inscrição em duplicidade; 
e) alteração da data de realização das provas; 
f) Demais casos que a Comissão de Processo Seletivo Simplificado julgar pertinente. 
3.5.13.1. O Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição, caso ocorra um dos fatos dispostos no item anterior, será 
disponibilizado no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de 
publicação do ato que ensejou o adiamento, suspensão, cancelamento ou exclusão de alguma função oferecida do 
Processo Seletivo Simplificado. O preenchimento, assinatura e entrega do Formulário de Restituição da Taxa de Inscrição 
deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, por uma das seguintes formas: 
a) mediante protocolo, dentro de um envelope, diretamente na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT, 
situada à Avenida Brasil, 2000- Centro - CEP: 78.645-000 - Vila Rica/MT, no horário de expediente. No envelope, na parte 
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frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de Inscrição – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2022 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT, nº de inscrição, nome completo e função pleiteada; 
b) através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento - AR (averiguando-se sua tempestividade pela data da 
postagem), endereçado à PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT, Avenida Brasil, 2000- Centro - CEP: 78.645-000 
- Vila Rica/MT. No envelope, na parte frontal, deverá constar: Referente Restituição da Taxa de Inscrição – Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT, nº de inscrição, nome completo 
e função pleiteada. 
3.5.13.2. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo fixado no 
subitem anterior por meio de depósito bancário na conta corrente indicada no respectivo Formulário de Restituição da Taxa 
de Inscrição.  
3.5.14. O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja 
efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela organizadora, não 
assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.5.15. Para verificar se seu pagamento já foi identificado pelos organizadores do Processo Seletivo Simplificado, o 
candidato deve acessar o endereço eletrônico da empresa organizadora: www.w2consultores.com.br e proceder da 
seguinte forma: 
a) Acessar a área restrita, denominada “Área do Candidato”, localizada na tela principal do site, informando “CPF” e 
“SENHA” cadastrados no momento da inscrição; 
b) Clicar no botão “OK”. (Em caso de esquecimento, clicar na opção “ESQUECEU A SENHA? Clique aqui.”); 
c) Será aberta a ÁREA DO CANDIDATO. Logo abaixo você tem a opção “Histórico”; 
d) Selecionar o Processo Seletivo Simplificado da PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT, clicando na opção 
“SELECIONE UM PROCESSO SELETIVO”, localizado na parte inferior da tela; 
e) A identificação do pagamento ocorre no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a efetivação do pagamento da 
taxa e será exibida a mensagem “Confirmação de pagamento - EFETUADO”. 
3.5.16. O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial (com deficiência ou não) para realização das 
provas deverá solicitá-la no ato do Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais 
necessários. Não serão aceitas quaisquer solicitações de condições especiais para realização de prova após o ato de 
inscrição. 
3.5.16.1. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 
condição especial atendida.  
3.5.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.  
3.5.17. A lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, desde que 
o requeira esta condição no campo específico da Ficha de Inscrição Online, observando os procedimentos constantes a 
seguir, para adoção das providências necessárias.  
3.5.17.1. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 
candidata) e permanecer em ambiente reservado.  
3.5.17.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
3.5.17.3. Nos horários previstos para amamentação, a lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova 
acompanhada de uma fiscal.  
3.5.17.4. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a 
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
 
3.6. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA HIPOSSUFICIENTES E DOADORES DE SANGUE:  
3.6.1. Ficarão isentos da taxa de inscrição os candidatos doadores regulares de sangue na forma das Leis Estaduais n° 
6.903/97 e 7.515/2001 portadores de necessidades especiais, trabalhadores que perceberem até 02 (dois) salários 
mínimos ou que se encontrem desempregados, por força da Lei Municipal nº 645/2006.  
3.6.2. Os candidatos com direito à isenção deverão observar os seguintes procedimentos no ato da inscrição:  
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3.6.2.1. O candidato com vencimento mensal de até 02 (dois) salários mínimos deverá entregar fotocópia simples do RG; 
fotocópia simples do CPF; comprovante de renda se exerce atividade remunerada (holerite, contracheque ou declaração de 
autônomo, página de identificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e série, bem 
como cópia de todas as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e o valor de remuneração, 
assim como a folha subsequente em branco); declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de que 
recebe até dois salários mínimos e ainda, comprovante de residência no município de Vila Rica/MT.  
3.6.2.2. O candidato desempregado deverá entregar fotocópia simples do RG; fotocópia simples do CPF; fotocópia da 
página de identificação da carteira de trabalho e Previdência Social – CTPS contendo número e série, fotocópia de todas 
as folhas de contrato de trabalho que identifiquem a data de admissão e demissão, assim como a folha subsequente em 
branco; todos os candidatos solicitantes de isenção da taxa de inscrição deverão obrigatoriamente apresentar o número do 
seu Cadastro Único (NIS) e declaração de próprio punho (ou seja, escrita pelo próprio candidato) de que está 
desempregado e ainda, comprovante de residência no município de Vila Rica.  
3.6.2.3. A comprovação de doadores de sangue deverá ser feita por meio de documento comprobatório padronizado 
(Declaração de Regularidade) de sua condição de doador regular, expedido por Banco de Sangue, público ou privado 
(autorizado pelo Poder Público), em que faz a doação, constando no mínimo três doações no período de três meses, 
anteriores à publicação deste edital.  
3.6.2.4. A comprovação de Portadores de Necessidades Especiais deverá ser feita por meio de cópia de Atestado Médico 
expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID.  
3.6.2.5. O requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo V) deverá ser protocolado presencialmente nos dias 
27/06/2022 e 28/06/2022, em envelope endereçado à Comissão Examinadora de Processo Seletivo Simplificado, na sede 
da Prefeitura Municipal de Vila Rica – MT, contendo cópia da documentação exigida deste edital.  
3.6.2.6. A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, nome do 
candidato, cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 29/06/2022, na página da empresa organizadora do 
certame www.w2consultores.com.br.  
3.6.2.7. Os candidatos que não tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição deferido poderão 
participar do presente certame, desde que efetuem, até o último dia das inscrições, o pagamento da taxa e sigam todas as 
demais determinações deste edital.  
3.6.2.8. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, devendo o mesmo se 
inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital. 
3.6.3. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição deferida terá sua inscrição validada, 
não gerando boleto para pagamento de inscrição.  
3.6.4. O candidato que tiver sua inscrição isenta de pagamento do valor da inscrição indeferida poderá apresentar recurso 
no prazo de 01 (um) dia útil após a publicação da relação de inscrições indeferidas no site da organizadora: 
www.w2consultores.com.br.  
3.6.5. Após a análise dos recursos será divulgada no site da Prefeitura Municipal de Vila Rica/MT 
(www.w2consultores.com.br) a relação de inscrições deferidas e indeferidas.  
3.6.6. Após decisão do recurso relativo ao deferimento ou indeferimento, se a solicitação da isenção da taxa não for 
deferida, o candidato deverá imprimir a 2ª via de boleto no site www.w2consultores.com.br. O candidato deverá observar a 
data limite para pagamento do boleto. 
3.6.7. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  
3.6.8. As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
W2 AUDITORES E CONSULTORES do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que não preencher o 
requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
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3.7 – DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO: 
3.7.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, 
endereço e sala), função, assim como orientações para realização das provas, estarão disponíveis e nos endereços 
eletrônico: www.w2consultores.com.bre Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 
disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, devendo o candidato efetuar a 
impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI).  
3.7.2. Caso o candidato, ao consultar a Confirmação de Inscrição, constate que sua inscrição não foi deferida, deverá 
entrar em contato com a Central de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES, no 
endereço eletrônico e-mail: (contato@w2consultores.com.br), no prazo de até 03 (três) dias, após a divulgação da 
relação de candidatos inscritos. 
3.7.2.1. No caso de a inscrição do candidato não tiver sido deferida em virtude de falha por parte da rede bancária na 
confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde os candidatos não participarem para a 
ocorrência do erro, os mesmos serão incluídos em local de provas especial, que será disponibilizado no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br, bem como comunicado diretamente aos candidatos, com anuência da Comissão 
de Processo Seletivo Simplificado. Seus nomes constarão em listagem à parte no local de provas, de modo a permitir um 
maior controle para a verificação de suas situações por parte da organizadora. 
3.7.2.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e serão analisados pela W2 AUDITORES E CONSULTORES 
com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será 
automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, independentemente de qualquer 
formalidade, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas 
provas. 
3.7.3. Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, prevalecendo 
para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação de inscrição do 
mesmo, posto que é dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma estabelecida neste Edital. 
3.7.4. Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, deverão ser comunicados 
apenas no dia e na sala de realização das provas. 
3.7.5. O Cartão de Confirmação de Inscrição não será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da inscrição. 
É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o 
comparecimento no horário determinado. 
 

4 – DA PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
4.1. Ficam assegurados 5% (cinco por cento) das vagas existentes no quadro de funções de contratação do item 1.1 às 
Pessoas com Deficiência - PcD. Caso surjam novas vago no decorrer do prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, o mesmo percentual será igualmente assegurado às Pessoas com Deficiência - PcD, devidamente aprovadas. 
4.1.1. Para pleno atendimento ao subitem anterior no que diz respeito ao arredondamento, na hipótese de aplicação do 
percentual resultar em número fracionado, este será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente, sendo que o 
resultado da aplicação dessa regra deve ser mantido, sempre, dentro dos limites mínimo de 5% (cinco por cento) das 
vagas existentes para cada função, conforme Legislação vigente, regendo-se a disputa pela igualdade de condições. 
4.1.2. Não havendo nomeação e Contratação conjunta de todos os aprovados, o 1º candidato de cada função com 
deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplificado será nomeado para ocupar a 20ª vaga, já que em se admitindo 
reservar vagas quando a oferta em Processo Seletivo Simplificado for inferior a 10 (dez). Em seguida, o 2º candidato de 
cada função com deficiência aprovado no Processo Seletivo Simplificado será nomeado para ocupar a 41ª vaga, o 3º para 
ocupar a 61ª vaga, o 4º para ocupar a 81ª vaga, e assim sucessivamente, obedecendo ao percentual estipulado pela lei do 
município, respeitando-se a ordem de classificação da lista dos candidatos aprovados com deficiência. 
4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher a função a que concorre e marcar a opção “Pessoas com 
Deficiência”, bem como deverá (ANEXAR AQUIVO NO FORMATO PDF – ARQUIVO ÚNICO), os seguintes documentos: 
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a) Laudo médico (cópia legível), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da provável 
causa da deficiência. 
b) Requerimento solicitando vaga especial, constando:  
b1) O tipo de deficiência;  
b2) A necessidade de condição especial prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso, serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 
c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, 
somente para o caso de pedido de tempo adicional. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a 
sua solicitação. 
4.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual 
for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição. 
4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
4.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardada as 
condições especiais previstas na legislação própria. 
4.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental. 
4.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com 
estrita observância da ordem classificatória. 
 

5 – DAS PROVAS: 
5.1. O Processo Seletivo Simplificado será de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório e práticas e de 
Títulos de caráter classificatório. 
 
5.1.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA PRIMEIRA ETAPA: Serão aplicadas provas objetivas de caráter 
eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do ANEXO II - CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes 
disciplinas: 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Tipo de Prova Número de 
Questões 

Pontuação de Cada 
Questão 

Total 

- Português 
- Matemática 
- Noções de Informática 
- Administração Pública 
- Conhecimentos Gerais 
- Específica 

10 
05 
05 
05 
05 
10 

2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
2,00 
4,00 

20,00 
10,00 
10,00 
10,00 
10,00 
40,00 

Total 40  100,00 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Tipo de Prova Número de 
Questões 

Pontuação de Cada 
Questão 

Total 

- Português 
- Matemática 
- Noções de Informática 
- Administração Pública 
- Conhecimentos Gerais 
- Específica 

05 
05 
05 
05 
05 
05 

3,00 
3,00 
3,00 
3,00 
3,00 
5,00 

15,00 
15,00 
15,00 
15,00 
15,00 
25,00 

Total 30  100,00 

 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Tipo de Prova Número de 
Questões 

Pontuação de Cada 
Questão 

Total 

- Conhecimentos Gerais 
- Específica 

05 
05 

10,00 
10,00 

50,00 
50,00 

Total 10  100,00 

5.1.2. A Prova Objetiva, serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, para todos as funções. 
5.1.3. A Prova Objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
5.1.4. A Prova Objetiva para todas as funções terá caráter Classificatório e Eliminatório, considerando-se habilitado o 
candidato que obtiver no mínimo 20% (vinte por cento) do total de pontos da prova objetiva. 
5.1.5. Os candidatos não habilitados nas provas serão excluídos do Processo Seletivo. 
5.1.6. As questões das Provas Objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única 
resposta correta. 
5.1.7. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o cartão de respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento do cartão de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas no cartão de respostas. Em 
hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato. 
5.1.8. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do 
candidato. 
5.1.9. O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, devidamente 
assinado no local indicado. 
5.1.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão 
de respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com o cartão de 
respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido 
integralmente. 
5.1.11. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal da W2 AUDITORES E CONSULTORES devidamente treinado. 
5.1.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
 
5.2. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: A prova objetiva será realizada na cidade de Vila Rica/MT, com data 
prevista para o dia 17/07/2022 (Domingo), com duração máxima de 2h30min para sua realização, no período 
MATUTINO, com início às 09h00min, considerado o horário oficial de Brasília. 
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5.2.1. O local de realização da prova objetiva, para o qual deverá se dirigir o candidato será divulgado nos endereços 
eletrônico: www.w2consultores.com.bre Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 
disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/.É de responsabilidade exclusiva do 
candidato a identificação correta de seu local de realização das provas escritas e o comparecimento no horário 
determinado. 
5.2.2. Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes à 
inscrição do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia da prova objetiva, mediante conferência do documento 
original de identidade quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 
5.2.3. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar 
qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em Contratação dos 
fiscais de sala, para uso, se necessário. 
5.2.4. O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do processo de seleção. 
5.2.3.1. Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato 
deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá 
verificar, ainda, se a função em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas. 
5.2.3.2. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é 
dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 
5.2.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 
0h45mindo horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa e 
transparente, comprovante de inscrição e de DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL COM FOTO (registro na 
classe, RG ou carteira de habilitação). 
5.2.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do 
local de provas. 
5.2.6. Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas quando o seu nome não estiver 
relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de provas apenas quando o nome deste constar da relação 
oficial de inscrições deferidas divulgada na forma do subitem 3.7.2.1 deste Edital. 
5.2.7. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da unidade serão fechados 
pelo Coordenador do local de provas, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários.  
5.2.7.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação da prova requisitará a presença de 
dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação da prova, presenciarão a abertura da 
embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados 
com os cadernos de provas/cadernos de rascunhos, folhas de respostas/cadernos de textos definitivos, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava 
devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 
5.2.8. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento 
de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre 
outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
5.2.8.1. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher à impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a 
digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência constante na Lista de 
Presença da respectiva sala. 
5.2.8.2. Os candidatos que por algum motivo se recusarem a permitir a coleta de sua impressão digital deverão assinar três 
vezes uma declaração onde assumem a responsabilidade por essa decisão. A recusa ao atendimento deste procedimento 
acarretará na ELIMINAÇÃO do candidato, sendo lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos demais candidatos 
presentes na sala de provas, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da unidade. 
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5.2.9. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original ou 
digital, desde que já regulamentado por órgãos federais, com foto que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de 
Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério 
das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos 
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da 
OAB, CREA, CRM, CRC, CRA etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social (novo 
modelo digital), Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade. 
5.2.9.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
5.2.9.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteira de trabalho (modelo antigo), carteiras funcionais sem valor de 
identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador 
do documento. 
5.2.9.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento. 
5.2.9.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo candidato, não poderá 
estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte. 
5.2.9.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma 
definida no subitem 5.2.9 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Processo Seletivo 
Simplificado. 
5.2.9.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato e 
sua assinatura. 
5.2.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado. 
5.2.11. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor 
auricular, lápis, borracha, corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o 
devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda 
eletrônica, notebook, palmtop, smartphones, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro, relógio digital, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da W2 AUDITORES E 
CONSULTORES sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido 
portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e 
ELIMINADO automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato 
deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 
5.2.11.1. Não será permitida a utilização de telefone celular ao final das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do pátio 
da unidade. 
5.2.11.2. Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo Simplificado, é proibido que os candidatos portem 
arma de fogo no dia de realização das provas. 
5.2.12. Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto 
para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro, etc.), e, ainda, lápis 
contendo gravação de qualquer informação privilegiada em relação ao conteúdo programático do certame. 
5.2.13. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso o candidato insista em sair do local de 
aplicação da prova, deverá assinar termo desistindo do Processo Seletivo Simplificado e, caso se negue, deverá ser 
lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal da sala e pelo coordenador da 
unidade. 
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5.2.14. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
que faltar á prova escrita ou chegar após o horário estabelecido. 
5.2.15. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova 
será determinado pelo coordenador do local de provas, conforme estabelecido no item 5.2, deste Edital, dando tratamento 
isonômico a todos os candidatos presentes. 
5.2.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente do local de realização das provas escritas levando o caderno 
de provas depois de decorridos 01h30min contados do seu efetivo início.  
5.2.17. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos documentos que deverão 
permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original e o protocolo de inscrição, de modo a facilitar a 
identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos cartões de respostas.  
5.2.17.1. Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o cartão 
de respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal 
documento será ELIMINADO do certame. 
5.2.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente ELIMINADO do Processo Seletivo Simplificado o candidato que, 
durante a realização de qualquer uma das provas:  
a) Apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) Apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 
c) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar documento que bem o identifique; 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de provas antes de decorrida 01h00min do seu início; 
g) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que 
não autorizado pela Organizadora no dia da aplicação das provas; 
h) Ausentar-se da sala de provas levando o Cartão-Respostas, Caderno de Questões (exceto no caso citado no item 5.2.16 
deste Edital) ou outros materiais não permitidos; 
i) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
j) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
k) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou 
máquina calculadora ou similar; 
l) Estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de 
ouvido; 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
n) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades 
presentes ou com os demais candidatos; 
o) Retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização e não estiver no local da prova no 
horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado;  
p) Não apresentar a documentação exigida;  
q) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou 
candidatos; 
r) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos e/ou 
ilegais para a realização da prova;  
s) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
5.2.18.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas 
alíneas “l” e “m” do item 5.2.18. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes 
deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Organizadora 
exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a 
aplicação da prova. 
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5.2.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, 
inclusive do despertador caso esteja ativado. 
5.2.18.3. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que 
não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Processo Seletivo. 
5.2.19. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização das provas escritas, os 
candidatos poderão ser submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários durante a 
realização da prova escrita. 
5.2.19.1. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação de provas, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso nos sanitários. 
5.2.20. A ocorrência de quaisquer das situações contidas no item 5.2.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
5.2.20.1. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado. 
5.2.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas. 
5.2.22. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de provas. 
5.2.23. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova objetiva e o 
comparecimento no horário determinado. 
5.2.24. O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários (Inclusive se tratando 
de horário de verão, estiver em vigor) e locais/cidades de realização das provas, inclusive estando atento quanto à 
possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o 
local de realização da respectiva prova.  
5.2.25. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou 
retardatário, seja qual for o motivo alegado, devendo inclusive observar o horário brasileiro de verão, caso esteja em vigor. 
 

5.3. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
5.3.1. A avaliação de títulos somente para a Função de nível superior, de caráter apenas classificatório, valerá até 10 (dez) 
pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor, que serão somados à pontuação 
final do candidato, valendo exclusivamente para efeitos de classificação, razão pela qual sua apresentação é facultativa. 
5.3.2. O candidato deverá encaminhar uma cópia simples de cada título acompanhado dos documentos pessoais (CPF e 
RG). 
5.3.2.1. Os Títulos deverão ser entregues no dia 17/07/2022, no mesmo local e horário de realização da prova objetiva, 
endereçado à COMISSÃO EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, por todos os candidatos 
inscritos que assim desejarem acondicionados em envelope lacrado, com uma cópia do Requerimento de Pontuação de 
Títulos, ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS, deste Edital, devidamente preenchida e fixada/colada do 
lado de fora do envelope, declarando os títulos pretendo que sejam avaliados, o número de documentos entregues, seu 
nome e o cargo pretendido, com letra legível ou de forma. Para fins de protocolo, o Candidato poderá levar uma segunda 
cópia do Requerimento de Pontuação de Títulos, devidamente preenchida, na qual será atestada pelo fiscal da sala. 
5.3.3. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos classificados na prova objetiva. 
5.3.4. Só serão consideradas, para fins de avaliação, as cópias de documentos que estejam de forma legível. 
6.3.5. A entrega dos documentos referentes à fase de títulos não induz, necessariamente, à atribuição da pontuação 
pleiteada. Os documentos serão analisados pela Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento do Processo 
Seletivo Simplificado de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 
5.3.6. A não apresentação dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de nota 0 
(zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos. 
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5.3.6.1. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não especificado 
no Edital. 
6.3.7. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura 
do responsável e data. 
5.3.8. Os títulos não são cumulativos, só serão computados a um único título, sendo considerado, para tal fim o de maior 
pontuação. 
5.3.9. Os títulos considerados neste Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a 
forma de comprovação, são assim discriminados: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

Alínea Título 
Valor Máximo 

Pontos 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica da função pretendido, em nível de 
doutorado (título de Doutor), ACOMPANHADO DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR. 

10,00 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica da função pretendido, em nível de 
mestrado (título de Mestre), ACOMPANHADO DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR. 

7,00 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (lato sensu), na área específica da função pretendido, em nível 
de especialização, ACOMPANHADO DO RESPECTIVO HISTÓRICO 
ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 horas. 

5,00 

5.3.10. Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida por 
instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação com colação de grau 
(lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do histórico escolar do curso 
ao qual se refere. 
5.3.11. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos deste Edital, o certificado 
deverá informar que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Educação. 
5.3.11.1. Caso o certificado não informe que o Curso de Especialização foi realizado de acordo com o solicitado no subitem 
anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE. 
5.3.11.2. Não receberá pontuação na alínea “C” do quadro de títulos o candidato que apresentar certificado que não 
comprove que o curso foi realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem 
anterior. 
5.3.12. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “C” do quadro de títulos, serão aceitos somente os 
certificados/declarações em que conste a carga horária, e desde que for compatível com a função inscrito. 
5.3.13. Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por instituição de 
ensino superior no Brasil. 
5.3.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e pontuação na 
fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado. 
5.3.15. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina - tais como: comprovantes de pagamento de taxa para 
obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou documentos - que 
não estejam em consonância com as disposições deste Edital, não serão considerados para efeito de pontuação. 
5.3.16. Não será considerado o título de pós-graduação para a função pretendida quando o mesmo for requisito exigido 
para o exercício, bem como outros títulos de formação tais como: língua inglesa, língua espanhola, informática, entre 
outros. 

http://www.vilarica.mt.gov.br/
mailto:gabinete@vilarica.mt.gov.br


EEssttaaddoo  ddee  MMaattoo  GGrroossssoo 

GGoovveerrnnoo  MMuunniicciippaall  ddee  VViillaa  RRiiccaa 

CCNNPPJJ  003322338888662200000011//4455 

PPAAÇÇOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  AARRAAGGUUAAIIAA 
Avenida Brasil, 2.000, Bairro Bela Vista – CEP 78.645-000 

Fone/Fax:(66)3554-1151 –Vila Rica –Mato Grosso 

Site:www.vilarica.mt.gov.br e-mail:gabinete@vilarica.mt.gov.br 

 
 

 

 

5.3.17. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem às circunstâncias alegadas, tais como 
alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, 
contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 
candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente 
efetuado pela empresa organizadora (turno matutino ou vespertino), o qual será realizado de forma aleatória. 
 

5.4. DA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
5.4.1. Submeter-se-ão à prova prática os candidatos a função de ESCRITUÁRIO, de caráter classificatório, totalizando 50 
(cinquenta) pontos. 
5.4.2. A prova prática será realizada no dia 17/07/2022(Domingo), com início as 13h30min e, caso haja necessidade 
devido ao número de candidatos, serão designadas novas datas, em horários diversos, de acordo com cada cargo/função, 
conforme estabelecido em Edital publicado em data oportuna. 
5.4.3. Os resultados da prova prática, para os classificados nesta fase, serão divulgados no endereço eletrônico: 
www.w2consultores.com.br, não sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, fax ou e-mail. 
5.4.4. Os candidatos deverão comparecer no local indicado para realização da prova, munidos do comprovante de 
inscrição e documento de identidade; caso contrário, não poderão efetuar a referida prova. 
5.4.5. Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o comprovante de inscrição no local de 
realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do 
local de provas e na lista de presença. 
5.4.6. LOCAL: O local e o horário de realização da prova Prática, para o qual deverá se dirigir o candidato, será divulgado 
nos endereços eletrônicos: : www.w2consultores.com.bre Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato 
Grosso, disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/. É de responsabilidade 
exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da prova Prática e comparecimento no horário 
determinado. 
5.4.7. Os candidatos convocados para a prova prática, conforme cronograma do Processo Seletivo terão seus nomes e 
respectivas pontuações divulgados no quadro de avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT e no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br, sendo que esta comunicação não tem caráter oficial, apenas informativo, 
devendo os candidatos que participarão desta fase comparecer no local de realização da mesma. 
5.4.8. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob nenhum 
pretexto ou motivo, haverá segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao candidato 
ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
5.4.9. A prova prática para o cargo/função de ESCRITUÁRIO será através de avaliação da habilidade prática na digitação 
de textos e constará de exame de digitação (formatação, rapidez e correção) apurado mediante texto fornecido no ato da 
prova (modelo de formato oficial de redação de ofício), terá a duração de 05 (cinco) minutos e será avaliada na escala de 0 
(zero) a 50 (cinquenta) pontos conforme tabela a seguir, aplicada à atribuição de notas, sendo: 

Toques Líquidos por Minuto Pontos 

Menor que 90 5,0 

91 e 95 10,0 

96 e 100 15,0 

101 e 105 20,0 

106 e 110 25,0 

111 e 115 30,0 

116 e 120 35,0 

121 e 125 40,0 

126 e 130 45,0 

Acima de 131 50,0 

5.4.9.1. Cada erro cometido, incluindo a formatação do documento, implicará na subtração de 02 (dois) toques do total 
obtido e será atribuída nota 0 (zero) ao candidato que totalizar menos de 90 (noventa) toques líquidos por minuto. 

http://www.vilarica.mt.gov.br/
mailto:gabinete@vilarica.mt.gov.br
http://www.w2consultores.com.br/
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/


EEssttaaddoo  ddee  MMaattoo  GGrroossssoo 

GGoovveerrnnoo  MMuunniicciippaall  ddee  VViillaa  RRiiccaa 

CCNNPPJJ  003322338888662200000011//4455 

PPAAÇÇOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  AARRAAGGUUAAIIAA 
Avenida Brasil, 2.000, Bairro Bela Vista – CEP 78.645-000 

Fone/Fax:(66)3554-1151 –Vila Rica –Mato Grosso 

Site:www.vilarica.mt.gov.br e-mail:gabinete@vilarica.mt.gov.br 

 
 

 

 

5.4.9.2. Os Toques Brutos (TB) correspondem à totalização do número de toques dados pelo candidato, incluindo 
vírgulas, espaços, pontos e mudanças de parágrafo. 
5.4.9.2. Os Toques Líquidos (TL) serão calculados levando-se em conta, no tempo estipulado, o número de toques brutos, 
diminuindo-se os erros cometidos, segundo a fórmula a seguir: 
TL = (TB – Erros) / Minutos. 
5.4.9.2. Os erros serão observados toque a toque, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o texto original, 
considerando-se um erro cada uma das seguintes ocorrências: 
5.4.9.2.1. Inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; 
duplicação de letras. 
5.4.9.2.22. Falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre palavras e letras. 
 

6 – DOS PROGRAMAS 
6.1. Os programas / conteúdo programático das provas escritas para as diversas funções compõem o ANEXO II - 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, do presente Edital. 
6.2. O ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA, integrante deste Edital contempla apenas o 
Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 
6.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT e a W2 AUDITORES E CONSULTORES não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado no que tange ao 
conteúdo programático. 
6.4. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo 
compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 
6.5. Cada item da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área 
de conhecimento. 
 

7 – DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
7.1. A nota final dos candidatos será igual ao somatório dos pontos obtidos na Prova Objetiva, práticae de Títulos, 
obedecido aos critérios estabelecidos, neste edital. 
7.2. O resultado será disposto apresentando os candidatos posicionados nas vagas estabelecidas neste Edital, como 
CLASSIFICADOS. Os candidatos que se classificarem, conforme critérios estabelecidos neste Edital receberão a 
nomenclatura de CLASSIFICADOS, e comporá o Cadastro de Reserva, observada a reserva de vagas às pessoas com 
deficiência de que trata o item 4.1, deste Edital. 
7.3. A classificação será feita segundo a ordem decrescente da nota final. 
7.4. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, terá preferência na classificação, sucessivamente, o 
candidato que: 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 anos, no momento do desempate neste Processo Seletivo Simplificado, conforme o 
disposto no art. 27, Parágrafo Único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos; 
c) Maior pontuação na Prova Objetiva de Língua Portuguesa (se houver); 
d) Maior pontuação na Prova Objetiva de Matemática (se houver);  
e) Maior pontuação na Prova Objetiva de Administração Pública (se houver); 
f) Maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais (se houver); 
g) Maior pontuação na Prova Objetiva de Informática (se houver); 
h) Maior idade, dentre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
i) Sorteio. 
7.5. O Resultado será publicado nos endereços eletrônicos: www.w2consultores.com.bre Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, ocorrida durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado. 
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7.6. O candidato classificado, excedente à vaga atualmente existente, será mantido em cadastro reserva durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado e poderá ser convocado em função da disponibilidade de vagas futuras, 
ficando sob sua responsabilidade o acompanhamento da convocação no portal transparência da Prefeitura Municipal de 
Vila Rica/MTe nos endereço eletrônicos: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso. 
 

8 – DOS RESULTADOS E RECURSOS 
8.1. O candidato que desejar interpor recursos disporá de 01 (um) dia útil, a contar do dia subsequente ao de sua 
divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo Simplificado no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br. 
8.2. Caberá recurso à W2 AUDITORES E CONSULTORES, em todas as decisões proferidas durante o Processo 
Seletivo Simplificado que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, contra quaisquer erros materiais 
ou omissões de cada etapa, constituindo todas as etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, pedido de 
isenção, formulação das questões, divulgação do gabarito oficial, divulgação da pontuação provisória nas provas, incluído o 
fator de desempate estabelecido e o resultado classificatório e quaisquer outras etapas, de 1 (um) dia útil, a contar do dia 
subsequente ao da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas. 
8.3. Os recursos deverão ser apresentados por meio da internet, em formulário eletrônico próprio disponível no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br, no link “INSCRIÇÕES ONLINE”, onde o candidato deverá selecionar o Processo 
Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT e acessar o PORTAL DO CANDIDATO. 
8.4. Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas 
decisões. 
8.5. Serão aceitos recursos via postal ou in loco. 
8.6. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, 
nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme 
supra referenciado. 
8.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
8.7. Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável, de 01 (um) dia útil, a contar 
da publicação de cada etapa, ou não fundamentados, e os que não contiverem dados necessários à identificação do 
candidato, como seu nome, número de inscrição e função. 
8.8. A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana em 
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, 
havendo manifestação posterior da Banca Examinadora. 
8.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de gabarito 
oficial definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior. 
8.10. O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido. 
8.11. Se do exame de recursos (administrativo ou judicial) resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação 
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.12. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.13. Será assegurado aos candidatos o direito de ampla defesa e contraditório em todos os recursos interpostos. 
8.14. Os recursos interpostos serão respondidos pela empresa organizadora do Processo Seletivo e respectivo parecer 
será disponibilizado ao candidato no endereço eletrônico da empresa organizadora - www.w2consultores.com.br, no 
máximo, até a data do evento subsequente constante do CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
(ANEXO I deste Edital). 
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9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita sempre pela ordem decrescente da nota 
obtida. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo Prefeito Municipal e divulgado no portal 
de transparência da Prefeitura Municipal de Vila Rica/MT e nos endereços eletrônico: www.w2consultores.com.br e 
Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, disponível no endereço eletrônico: 
https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/. 
9.2. Após homologado o Processo Seletivo Simplificado, o candidato será convocado para, apresentar os seguintes 
documentos, no prazo a ser estipulado em edital a ser oportunamente publicado: 
1) Original e Cópia da Carteira de Identidade; 
2) Original e Cópia Título de Eleitor e certidão de regularidade expedida pelo TRE; 
3) Original e Cópia do CPF; 
4) Original e Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do 
sexo masculino); 
5) Comprovante de endereço atualizado; 
6) Original e Cópia da Certidão de nascimento ou Comprovante do estado civil (casado), união estável (declaração de 
união estável com assinatura dos dois); 
7) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; 
8) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
9) Original e Cópia do Diploma ou dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função/categoria 
profissional/especialidade reconhecida pelo Conselho, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
Conselho de Classe se for o caso; 
10) Carteira de habilitação (no caso de exigência da função); 
11) Declaração de bens e valores que compõe seu patrimônio; 
12) Declaração de não acumulação remunerada ou não, de cargos, funções e empregos públicos e quando houver a 
acumulação a declaração de compatibilidade de cargo, empregos ou funções e horários, conforme disposto do inciso XVI 
do artigo 37 da Constituição Federal; 
13) Certidão ou atestado atualizado, que comprovem estar apto ao exercício da função (expedido pelo órgão de classe 
respectivo – curso superior).   
14) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze)anos, ou menores de 24 (vinte e quatro)anos, no caso de 
estudante de nível superior, para fins de cadastro de dependentes; 
15) Carteira de Vacinação dos Filhos menores de 14 (quatorze) anos; 
16) Declaração de não ter sofrido, no exercício da função público, penalidades impeditivas de assumir função pública; 
Obs: O candidato convocado deverá submeter-se a exame médico Pré-admissional ou a exame médico específico 
(portadores de deficiência) a ser realizado pelo órgão de saúde indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
RICA/MT, que terá decisão terminativa. 
9.3. O candidato será convocado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT, observada a ordem de classificação 
final e obedecido o limite de vagas existentes. 
9.4. O candidato, após a convocação, terá o prazo de 15 (quinze) dias para se apresentar e realizar os procedimentos e 
exames descritos no subitem 9.2, devendo entrar em exercício da função também no prazo de 15 (quinze) dias, fato que 
ocorrerá somente se o candidato for considerado apto para o desempenho da mesma. 
9.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na convocação, conforme 
subitem 9.2, perderá automaticamente o direito à investidura. 
9.6. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão convocados para 
a investidura na função, sendo-lhes assegurado o direito de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, 
quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 
9.7. A inexatidão das informações, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 
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9.8. A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 01 (um) ano, contados da data da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, por ato do Prefeito Municipal. 
9.8.1. A homologação do Processo Seletivo Simplificado será efetuada pelo conjunto de funções constantes do presente 
Edital. 
9.9. O candidato que desejar relatar à W2 AUDITORES E CONSULTORES fatos ocorridos durante a realização do 
Processo Seletivo Simplificado ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Serviço 
de Atendimento ao Candidato – SAC da W2 AUDITORES E CONSULTORES pelo e-mail: 
contato@w2consultores.com.br; endereço eletrônico: www.w2consultores.com.br. 
9.10. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à W2 AUDITORES E CONSULTORES, 
enquanto estiver participando do Processo Seletivo Simplificado, e junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT, 
se aprovado, mediante correspondência a ser enviada para o Setor de Recursos Humanos. 
Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 
9.11. O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao Coordenador do local 
de provas em que o candidato efetuou a referida prova. 
9.12. A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 
9.13. A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo e Responsabilidade da 
W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para as provas, circunstância 
que será mencionada em Edital ou aviso publicado. 
9.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT e a W2 AUDITORES E CONSULTORES se eximem das despesas 
com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas 
previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT, e/ou da organizadora W2 AUDITORES E CONSULTORES. 
9.16. Os resultados divulgados terão caráter oficial. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser 
contados com estrita observância da hora e dia da publicação, que reproduzirá o publicado em meio oficial no endereço 
eletrônico: www.w2consultores.com.br. 
9.17. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo Simplificado. 
9.18. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retificação. 
9.19. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão 
resolvidos pela W2 AUDITORES E CONSULTORES, com anuência da comissão de Processo Seletivo Simplificado. 
9.20. Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local 
adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da expiração do 
prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos. 
9.21. O candidato deverá consultar frequentemente o portal de transparência da Prefeitura Municipal e nos endereços 
eletrônicos: www.w2consultores.com.br e Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, 
disponível no endereço eletrônico: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/, para verificar as informações que lhe 
são pertinentes, referentes à execução do Processo Seletivo Simplificado. 
9.22. A W2 AUDITORIA E CONSULTORIA não participa do processo de homologação, convocação, nomeação e 
Contratação dos candidatos aprovados. Tais informações deverão ser obtidas junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
RICA/MT e endereços eletrônicos já indicados. 
9.23. O prazo de impugnação deste edital será de 01 (um) dia útil a partir da sua data de publicação. 
9.24. Faz parte de Edital aos anexos (ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO; ANEXO II - CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA; ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES. 
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Registra-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
Vila Rica/MT, 23 de Junho de 2022. 

 
 

FERNANDA RICHARD DA SILVA GOMES – Presidente 

 

 

ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA – Secretário 

 

 

JOSÉ CARLOS GASTPARETTO – Membro 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

(As datas deste cronograma poderão sofrer eventuais alterações enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado). 

Data Evento 

23/06/2022 
Publicação do resumo do Edital de Abertura 

Publicação da íntegra do Edital de Abertura. 

27/06/2022 a 07/07/2022 Período de Inscrições VIA INTERNET dos candidatos ao Processo Seletivo Simplificado. 

27/06/2022 a 28/06/2022 Período para requisição de isenção da taxa de inscrição 

29/06/2022, após as 
16h00min 

Divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa de inscrição deferida. 

30/06/2022   
Prazo par recursos sobre a divulgação dos candidatos com o pedido de isenção da taxa 

de inscrição deferida. 

08/07/2022 
 

Último Dia Pagamento da Taxa de Inscrição 

Último dia para os Candidatos no Processo Seletivo Simplificado e Entrega do Laudo 
Médico pelo candidato que quiser concorrer como deficiente 

12/07/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da Relação de Candidatos 
Inscritos 

13/07/2022 
Prazo para recursos sobre a divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x Vagas) e da 

Relação de Candidatos Inscritos 

14/07/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do Local de Realização da Prova Objetiva (confirmação de data e horários de 
realização das provas) e parecer dos recursos sobre a divulgação da relação das 

inscrições 

Disponibilização do Comprovante Definitivo de Inscrição - CDI de todos os candidatos 

17/07/2022 Realização da prova objetiva, prática e de títulos 

18/07/2022, após as 
16h00min. 

Divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 

19/07/2022  Prazo para recursos sobre a divulgação dos gabaritos da prova objetiva. 

Até 26/07/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do Gabarito Definitivo e Parecer dos recursos sobre os gabaritos das provas 
escritas e objetivas e o Resultado da provas objetivas. 

27/07/2022  Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado da provas objetiva. 

28/07/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do parecer sobre o Resultado da provas objetiva e o Resultado classificatório. 

29/07/2022 Prazo para recursos sobre a divulgação do Resultado classificatório. 

01/08/2022, após as 
16h00min 

Divulgação do parecer sobre o Resultado Classificatório e o Resultado dos aprovados e 
classificados e do Resultado Final(em ordem de classificação, contemplando somente os 

candidatos classificados e excedentes). 

No prazo máximo de até 
10 (dez) dias, serem 
finalizadas todas as 

etapas. 

Divulgação do Resultado Final Definitivo apto à homologação pelo Prefeito Municipal. 
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ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
 

 
CARGOS ENSINO (FUNDAMENTAL INCOMPLETO) 

–AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS. 
 
–CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo, divulgados na 
mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, 
sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de cidadania e princípios fundamentais da 
Constituição da República Federativa do Brasil. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos 
relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, 
qualidade de vida, esportes, turismo, georeferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do 
Brasil e do mundo. Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. Notícias em geral da atualidade. 
 
–CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA A FUNÇÃO DE AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Noções de segurança no 
trabalho: EPIs - equipamentos de proteção Individual; higiene pessoal: Bem-estar físico, mental e social e aparência 
pessoal; regras de segurança; relações interpessoais; ética profissional; atitudes no serviço; regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; meio ambiente; 
noções acerca das funções inerentes a função. 
 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO 

–AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 
–ESCRITURÁRIO. 
–FISCAL DE OBRAS E POSTURAS. 
–FISCAL SANITÁRIO. 
–FISCAL TRIBUTÁRIO. 
–TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 
 
–PORTUGUÊS PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO: Compreensão e interpretação de texto. Vocabulário. 
Fonema e letra: dígrafo, encontros vocálicos, encontros consonantais e divisão silábica. Substantivo: próprio, comum, 
simples, composto, concreto, abstrato, coletivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau 
(aumentativo e diminutivo). Artigo. Adjetivo: simples, flexão de gênero e número, adjetivos pátrios. Numeral: cardinal, 
ordinal, multiplicativo, fracionário. Pronomes pessoais e possessivos. Verbo: noções de tempo presente, passado e futuro. 
Concordância nominal. Significação das palavras: sinônimos e antônimos. Ortografia (escrita correta das palavras). 
Acentuação gráfica. Pontuação. 
 
–MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO MÉDIO: Números Naturais: significados e Sistema de 
Numeração Decimal; Números Racionais: significados, representação decimal efracionária, equivalência, ordenação e 
localização na reta numérica; Operações com números naturais e racionais: significados, propriedades e procedimentos de 
cálculo das operações de adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e divisores. Divisibilidade. Números primos; 
Linguagem algébrica; cálculo algébrico; equações e inequações; Espaço e forma: descrição, interpretação e representação 
da localização e movimentação de pessoas e objetos. Figuras geométricas espaciais e planas: características, 
propriedades, elementos constituintes, composição, decomposição, ampliação, redução e representação; Medidas: 
procedimentos e instrumentos de medida; sistemas de medidas decimais (comprimento, superfície, volume, capacidade, 
massa etemperatura) e conversões; medidas de tempo e conversões; sistema monetário brasileiro; cálculo e comparação 
de perímetro eárea; aplicações geométricas; Tratamento da informação: leitura, interpretação e construção de tabelas e 
gráficos. Média aritmética. Probabilidade; A Matemática e seus elementos tecnológicos. Situações problemas de raciocínio 
lógico-matemático. 
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-NOÇÕES DE INFORMÁTICA:1. Sistema Operacional Microsoft Windows 7, 8 e 10: Configurações básicas do Sistema 
Operacional (painel de controle). Organização de pastas e arquivos. Operações de manipulação de pastas e arquivos 
(copiar, mover, excluir e renomear). 2. Editor de textos Microsoft Word 2007, 2013 e 2016: Criação, edição, formatação e 
impressão. Criação e manipulação de tabelas. Inserção e formatação de gráficos e figuras. Geração de mala direta. 3. 
Planilha Eletrônica Microsoft Excel 2007, 2013 e 2016: Criação, edição, formatação e impressão. Utilização de fórmulas. 
Geração de gráficos. Classificação e organização de dados. 4. Internet: Navegação e busca de documentos 
 
-ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1- Conceitos e classificação dos Serviços Públicos; 2- Normas Constitucionais pertinentes 
aos Servidores Públicos: acessibilidade aos cargos, funções e empregos públicos, concurso público, estabilidade, exercício 
de mandatos eletivos, demissão, responsabilidades dos servidores; 3- Conceitos básicos de licitações; 4- Lei Orgânica do 
Município. 
 
–CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo, divulgados na 
mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, 
sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de cidadania e princípios fundamentais da 
Constituição da República Federativa do Brasil. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos 
relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, 
qualidade de vida, esportes, turismo, georeferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do 
Brasil e do mundo. Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. Notícias em geral da atualidade. 
 
-ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA: Lei Estadual nº 7.110 de 10/02/1999. Lei 
Municipal nº 431/2002. “Institui o Código Sanitário de Município de Vila Rica e dá outras providências. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DE ESCRITURÁRIO: Atendimento ao público; Meios de Comunicação; Abreviações; 
Agenda; Comunicação; Comunicação telefônica; Noções de uso dos serviços de telefonia; Noções de arquivamento e 
procedimentos administrativos; Atas; Ofícios; Memorandos; Cartas; Certidões; Atestados; Declarações; Procuração; 
Recebimento e remessa de correspondência oficial; Requerimento; Circulares; Tipos de correspondência; Portarias; 
Editais; Protocolo; Arquivo; Manual de Redação Oficial da Presidência. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DEFISCAL DE OBRAS E POSTURAS: Lei Municipal nº 164/93 e suas alterações - 
Código Municipal de Obras e Posturas. 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DEFISCAL SANITÁRIO: Lei Estadual nº 7.110 de 10/02/1999. Lei Municipal 431/2002. 
“Institui o Código Sanitário de Município de Vila Rica e dá outras providências.” 
 
–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DEFISCAL TRIBUTÁRIO: Código Tributário Nacional. Lei Complementar nº 1.273/2014 
e suas alterações - Código Tributário Municipal. Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica e Contra as Relações de 
Consumo (Lei Federal nº 8.137/90). Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei 
Complementar 123/2006 e alterações). Lei Complementar nº 116/2003 – Normas Gerais do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN e suas alterações. Código Tributário Nacional. DIREITO TRIBUTÁRIO: Normas gerais de 
direito tributário: conceito, espécies de normas tributárias, vigência, aplicação, interpretação, integração. Princípios 
constitucionais tributário. Tributos: conceito, natureza jurídica, classificação e espécies de tributos. Competência tributária e 
limitações do direito de tributar. Legislação tributária: alcance da expressão, matéria disciplinada por lei e por normas 
complementares. Obrigação Tributária: fato gerador; sujeito ativo e sujeito passivo, solidariedade; capacidade tributária; 
responsabilidade tributária. Crédito Tributário: constituição; modalidades de Lançamento; suspensão, extinção e exclusão 
do crédito tributário. Garantias do crédito tributário; conceito, privilégios, preferências e fiscalização do crédito tributário. 
Prescrição e Decadência. Dívida Ativa. Sigilo Fiscal. 
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–ESPECÍFICA PARA A FUNÇÃO DETÉCNICO DE ENFERMAGEM: Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e 
Legislação em Enfermagem. Registros de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e 
administração de medicamentos e suas legislações; Interações medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração 
das vias aéreas superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e nasoenteral; 
Cuidados com drenos; Tratamento de feridas; Sinais vitais; Processamento de artigos hospitalares; Medidas de higiene e 
conforto; Manuseio de material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção hospitalar e normas de 
biossegurança; NR 32/2005 – Saúde e Segurança Ocupacional em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde e suas 
atualizações; Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde do 
trabalhador; Organização do ambiente e da unidade hospitalar; Programa nacional de imunização. Cuidados de 
Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, 
gastrintestinais, geniturinários, endócrinos, metabólicos, hidreletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. 
Concepções sobre o processo saúde doença. Cuidados de Enfermagem em urgência e emergência. Cuidados de 
Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Políticas de Saúde no Brasil. Cuidados de Enfermagem em Saúde Mental. 
Medidas de Educação em saúde. Noções de Epidemiologia geral e regional. Assistência à saúde da criança, do 
adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. Prevenção de doenças infectocontagiosas. A Saúde Pública 
no Brasil. Sistema Único de Saúde (SUS). Redes de Atenção à Saúde. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à 
Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão do SUS; Descentralização; Regionalização; 
Financiamento; Regulação; Participação Popular; Responsabilidade sanitária das instâncias gestoras do SUS; 
Planejamento e Programação; Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria. Política Nacional da Atenção Básica. Vigilância 
em Saúde. Políticas e Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle 
social: conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em Saúde. 
 

FUNÇÕES DE ENSINO (SUPERIOR) 

–MÉDICO VETERINÁRIO. 
 
–PORTUGUÊSPARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO SUPERIOR: Interpretação de texto. Argumentação. 
Pressupostos e subentendidos. Níveis de linguagem. Ortografia eacentuação. Articulação do texto: coesão e coerência. 
Classes de palavras. Sintaxe. Termos da oração. Processosde coordenação e subordinação. Discurso direto e indireto. 
Tempos, modos e vozes verbais. Flexão nominal everbal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Ocorrência da Crase. Pontuação. Equivalência etransformação de estruturas. 
 
–MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES DE ENSINO SUPERIOR: (RACIOCÍNIO LÓGICO) Números inteiros e 
racionais: operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores 
de números naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas proporcionais: razões e 
proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e problemas. Problemas com Sistemas de 
medidas: medidas de tempo; sistema decimal de medidas; sistema monetário brasileiro. Estrutura lógica de relações 
arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar 
as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações 
por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos, discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, 
conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
 
–NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1. Sistema Operacional Microsoft Windows 7, 8 e 10: Configurações básicas do Sistema 
Operacional (painel de controle). Organização de pastas e arquivos. Operações de manipulação de pastas e arquivos 
(copiar, mover, excluir e renomear). 2. Editor de textos Microsoft Word 2007, 2013 e 2016: Criação, edição, formatação e 
impressão. Criação e manipulação de tabelas. Inserção e formatação de gráficos e figuras. Geração de mala direta. 3. 
Planilha Eletrônica Microsoft Excel 2007, 2013 e 2016: Criação, edição, formatação e impressão. Utilização de fórmulas. 
Geração de gráficos. Classificação e organização de dados. 4. Internet: Navegação e busca de documentos 
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-ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1- Conceitos e classificação dos Serviços Públicos; 2- Normas Constitucionais pertinentes 
aos Servidores Públicos: acessibilidade aos cargos, funções e empregos públicos, concurso público, estabilidade, exercício 
de mandatos eletivos, demissão, responsabilidades dos servidores; 3- Conceitos básicos de licitações; 4- Lei Orgânica do 
Município. 
 
–CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura Geral: Fatos Políticos econômicos e sociais do Brasil e do Mundo, divulgados na 
mídia nacional e internacional. Conhecimentos Gerais e Atualidades: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, 
sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Noções de cidadania e princípios fundamentais da 
Constituição da República Federativa do Brasil. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos 
relacionados com economia, ecologia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, 
qualidade de vida, esportes, turismo, georeferenciamento, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do 
Brasil e do mundo. Ética: conceito, ética na sociedade e ética no trabalho. Notícias em geral da atualidade. 
 
-CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Controle higiênico e sanitário dos alimentos. Fundamentos microbiológicos na 
indústria de alimentos de origem animal. APPCC – Na qualidade e segurança de alimentos. Zoonoses e Toxinfecções 
alimentares. Inspeção sanitária em estabelecimentos que comercializam produtos de origem animal. Inspeção sanitária em 
estabelecimentos que abatem animais, processam e/ou industrializam alimentos de origem animal. Organização dos 
serviços de saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, 
financiamento e legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais 
na área da saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de 
Humanização, Política Nacional de Promoção da Saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas de Informação 
em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Educação em saúde. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.vilarica.mt.gov.br/
mailto:gabinete@vilarica.mt.gov.br


EEssttaaddoo  ddee  MMaattoo  GGrroossssoo 

GGoovveerrnnoo  MMuunniicciippaall  ddee  VViillaa  RRiiccaa 

CCNNPPJJ  003322338888662200000011//4455 

PPAAÇÇOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  AARRAAGGUUAAIIAA 
Avenida Brasil, 2.000, Bairro Bela Vista – CEP 78.645-000 

Fone/Fax:(66)3554-1151 –Vila Rica –Mato Grosso 

Site:www.vilarica.mt.gov.br e-mail:gabinete@vilarica.mt.gov.br 

 
 

 

 

ANEXO III - ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES 
 

 
–AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades auxiliares envolvendo inspeções inerentes 
às condições sanitárias de estabelecimentos abatam e que fabriquem ou manuseiem alimentos. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 
Fiscalização e inspeção sanitária e industrial, classificação e controle dos produtos e subprodutos de origem animal, 
insumos e serviços pecuários; Auxiliar na Inspeção ante mortem e post mortem dos animais de abate; Participar de 
supervisões e de auditorias técnicofiscais, observadas as atribuições relacionadas ao cargo, nos estabelecimentos que 
beneficiam, produzam, industrializam, armazenam ou comercializam produtos de origem animal; Coletar amostras de 
produtos e subprodutos de origem vegetal, insumos, do seu preparo, do acondicionamento e da remessa; Fiscalizar e 
avaliar por completo carcaça bovina e órgãos internos, retirando possíveis contaminações e liberando-as para 
comercialização; Fiscalizar e verificar o controle de trânsito de produtos de origem animal; Executar outras atividades afins 
à sua área de atuação, a partir das necessidade e demandas e de conformidade com as normas do SIF. 
 
–AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Executar as tarefas elementares e simples quanto à limpeza, capinação de praças, 
conservação de próprios municipais e auxílios nas tarefas simples dos departamentos de serviços não burocráticos, 
serviços de limpeza de ruas e avenidas da sede ou distrito do Município, bem como a coleta de lixos.- Executar serviços 
auxiliares de construção e conservação de logradouros e vias públicas, auxiliar na conservação de sinaleiras e abrigos, 
executar tarefas de capina em geral;- Efetuar serviços de carga e descarga de caminhões, executar tarefas auxiliares de 
fabricação de artefatos de cimento, executar tarefas de produção vegetal em lavouras e hortas;-Executar tarefas auxiliares 
na produção de asfalto na usina e de aplicação em vias públicas, executar tarefas de abertura e fechamento de valas e de 
assentamento de canos, auxiliar em medições com trena, balizamentos e nivelamentos;- Executar tarefas auxiliares de 
carpintaria, construção e conservação de obras, executar trabalhos de limpeza em geral, remoção e arrumação de móveis 
e utensílios, zelar da conservação de prédios municipais, efetuar a coleta de lixo domiciliar, executar serviços de 
recauchutagem de pneus e câmaras, abastecer veículos e máquinas, executar tarefas auxiliares de lubrificação e troca de 
óleo e filtros em viaturas, máquinas e equipamentos, e executar outras tarefas afins.- Executar serviços de coleta de lixo 
domicilias, bem como de Hospitais e outros comércios e indústrias;- Limpeza de ruas e avenidas, praças e jardins, 
localizados na sede e/ou Distrito do Município;Capinação em pequena escala de lotes, ruas, avenidas, calçadas e outras 
áreas afins. 
 
–ESCRITURÁRIO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreendem as atribuições que se destinam a executar, sob supervisão 
imediata, trabalhos administrativos de rotina administrativa e burocrática, bem como outras atividades, culturais  e 
esportivas de complexidade ou não.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:- Redigir Ofícios, Cartas, Despachos, Portarias, Decretos, 
Projetos de Lei, Editais e demais expedientes e atos administrativos de complexidade, ou não;- Estudar e informar 
processos complexos e conferir, anotar e informar expedientes que exigem algum discernimento e capacidade crítica e 
analítica;- Registrar a tramitação de papéis e fiscalizar o cumprimento das normas referentes ao protocolo;- Elaborar e 
datilografar mapas, quadros estatísticos, exposições de motivos, apostilas correspondências e outros;- Marcar entrevistas e 
reuniões, assisti-las, quando solicitado, elaborando as respectivas atas;- Elaborar, transmitir e encaminhar ordens de 
serviço;- Ler, selecionar, registrar e arquivar documentos e publicações de interesse da unidade administrativa onde exerce 
suas funções, bem como colecionar Leis, Decretos e outros atos normativos de interesse;- Auxiliar no levantamento de 
dados para elaboração orçamentária e  nas tarefas relativas ao controle orçamentário;- Zelar pelo equipamento de 
escritório;- Executar serviços administrativos em geral, nos diferentes órgãos do Município, e também na Biblioteca 
Pública.- Protocolar a entrada e saída de documentos, autuar os documentos recebidos, preencher e arquivar fichas de 
registros de processos;- Receber, conferir e registrar o expediente, distribuir e expedir a correspondência e preparar 
documentos para a expedição;- Atender o público interno e externo e informar consultando fichário e documentos;- 
Preencher e datilografar textos e tabelas, fichas, formulários e outros documentos simples; - Redigir e datilografar minutas 
de documentos tais como cartas, ofícios, memorando e outros;- Atender e encaminhar as partes que desejam falar com a 
chefia da unidade em que trabalha;- Encaminhar despachos e informações que devem ser submetidos à consideração 
superior;- Preencher requisição de material, formulários de inventários e demais fichas e registros relativos à administração 
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de material do Município;- Distribuir material na unidade onde exerce as suas funções, registrando a diminuição de 
estoques e solicitar as providências para a sua reposição;- Anotarna ficha do servidor as ocorrências funcionais, mantendo 
atualizado o cadastro de pessoal, registrar a freqüência do pessoal, preencher fichas de ponto, datilografar relações de 
faltas mensais e de mais controles relativos à administração de pessoal da Prefeitura;- Efetuar cálculos empregando ou 
não máquinas de calcular e executar trabalhos auxiliares de escrituração contábil;- Executar trabalhos auxiliares relativos 
as práticas esportivas e culturais;- Supervisionar a limpeza, conservação e vigilância das dependências da unidade em que 
exerce suas funções;- Executar outras tarefas afins. 
 
–FISCAL DE OBRAS E POSTURA: DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades que envolvem a fiscalização com respeito à 
aplicação das leis relativas às obras e posturas municipais. DESCRIÇÃO ANALÍTICA:Fiscalização relativas a obras:- 
Fiscalizar, sob a supervisão de profissional competente, as obras em andamento no Município;- Verificar se as construções 
estão de acordo com as palavras aprovadas pela Prefeitura;- Fiscalizar reformas e demolições de prédios;- Exercer a 
repressão as construções clandestinas;- Fiscalizar serviços de instalações, ampliações e reformas nas redes de água e 
esgoto;- Providenciar. de conformidade com a autoridade competente, no embargo de obras iniciadas sem aprovação ou 
em desconformidade com a planta aprovada; - Lavrar autos de infração;- Informar processos relacionados com as 
respectivas atividades;- Realizar vistoria final para concessão do habite-se;- Apresentar relatórios das atividades 
desempenhadas;- Executar outras tarefas afins.  Fiscalização relativa a posturas:- Fiscalizar o cumprimento da lei de 
posturas municipais;- Verificar nas áreas sob sua fiscalização, as irregularidades ocasionadas por obstrução de esgotos, 
falta de iluminação e sinalização, calçamentos, vias e jardins públicos, depósitos de lixo, queda de árvores e animais 
mortos em logradouros públicos;- Lavrar autos de infração;- apresentar relatórios de suas atividades;- executar tarefas 
afins. 
 
–FISCAL SANITÁRIO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades de nível médio de relativo complexidade, envolvendo 
inspeções inerentes ás condições sanitárias de estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspeções de 
carnes e derivados em açougues e matadouros.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:- Executar estabelecimentos de profilaxia e 
polícia sanitária sistemática;- Inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos para verificar 
as condições sanitárias de seus interiores, limpeza de equipamento, refrigeração adequada para alimentos permissíveis, 
suprimentos de água para lavagem de utensílios, gabinete sanitários e condições de asseio e saúde dos que manipulam os 
alimentos;- Investigar as queixas que envolvem situações contrárias à Saúde Pública;- Sugerir medidas para melhoria das 
condições sanitárias;- Realizar tarefas e educação em saúde;- Orientar sobre tarefas de saneamento junto às 
comunidades;- Fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros;- Reprimir matanças clandestinas de animais;- 
Vistoriar estabelecimentos de venda de produtos e derivados;- Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem 
executados por auxiliares;- Executar outras tarefas afins. 
 
–FISCAL TRIBUTÁRIO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Compreende as atribuições que se destinam a orientar e esclarecer 
sob supervisão, os contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais referentes ao pagamento de tributos, 
empregando os instrumentos a seu alcance para evitar a sonegação.DESCRIÇÃO ANALÍTICA:- verificar, em 
estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela legislação 
específica, observando a regularidade das escritas;- verificar os registros de pagamentos dos tributos nos documentos em 
poder dos contribuintes e investigar a evasão ou fraude no pagamento dos impostos;- fazer plantões fiscais e relatórios 
sobre a fiscalização efetuadas;- lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita. fiança, 
responsabilidade, intimação e documentos correlatos;- verificar as mercadorias e os respectivos documentos em trânsito 
pelo Município;- requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial para a realização de diligências ou 
inspeções, bem como propor inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal;- 
Executar outras tarefas afins. 
 
–MÉDICO VETERINÁRIO: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:Praticam clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; 
contribuem para o bem-estar animal; podem promover saúde pública e defesa do consumidor; exercem defesa sanitária 
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animal; desenvolvem atividades de pesquisa e extensão; atuam nas produções industrial e tecnológica e no controle de 
qualidade de produtos. Fomentam produção animal; atuam nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de 
preservação ambiental; elaboram laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação pertinente. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Dimensionar plantel;Estudar viabilidade econômica da atividade;Estabelecer interface entre 
informática e produção animal;Realizar análise zootécnica;Realizar diagnóstico de eficiência produtiva;Desenvolver 
programas de controle sanitário de plantéis;Elaborar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos;Desenvolver 
programas de melhoramento genético;Avaliar características reprodutivas de animais;Elaborar programas de nutrição 
animal;Projetar instalações para animais;Supervisionar implantação e funcionamento dos sistemas de produção;Aprimorar 
projetos de instalações e equipamentos zootécnicos;Orientar produção e comercialização, segundo tendências de 
mercado;Supervisionar qualidade dos ingredientes utilizados na alimentação animal;Orientar criação de animais silvestres 
em cativeiro;Selecionar linhagens vegetais para produção animal; Desenvolver produção de forragens;Controlar serviços 
de inseminação artificial;Adaptar tecnologia de informática à produção animal;fiscalizar e implementar boas práticas de 
produção, armazenamento, conservação e comercialização de produtos de origem animal, garantindo o controle de 
qualidade e a segurança no consumo de alimentos como laticínios, ovos, produtos cárneos, pescados e mel;Executar 
outras atividades afins. 
 
–TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Conhecer e observar no que couber o disposto da Lei Federal n.º 7.498 de 25 de julho de 
1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício de enfermagem, e o Decreto n.º 94.406, de 08 de junho de 1987. - 
Executa serviços gerais de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, registrar temperaturas, medir 
pressão arterial, fazer curativos, coletar material para exame de laboratório, pesa e mede pacientes, auxilia na colocação 
de talas e aparelhos gessados, seguindo orientação recebida: - Prepara e esteriliza os instrumentos de trabalho utilizados 
na enfermaria e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua utilização; - Prepara 
os pacientes para consultas exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar os procedimentos; Orienta o paciente 
sobre a medicação e sequencia do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de medicamentos e materiais adequados 
ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; - Efetua coleta de material para exames de laboratório 
instrumentação em intervenções cirúrgicas, desenvolve atividades de apoio nas salas de consulta e de tratamento de 
pacientes, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou médico, para facilitar desenvolvimento das tarefas de cada membro 
da equipe; Presta cuidados diretos a pacientes hospitalizados, auxiliando-os em sua higiene pessoal, alimentação, 
movimentação deambulação, bem como a pacientes em isolamento, para proporcionar-lhes conforto e bem-estar; - 
Registra ocorrências relativas a doentes e auxilia nos cuidados "post-mortem" obedecendo aos procedimentos adequados; 
- Ajuda a transportar doentes para cirurgias, retira e coloca próteses, presta primeiros socorros e auxilia nos socorros de 
emergência, utilizando procedimentos adequados, zelando pelo bem-estar e segurança dos pacientes; - Realiza 
atendimentos e participa de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em 
grupos específicos da comunidade (idosos, adolescentes, deficientes, menores, familias e pessoas carentes e indigentes);  
- Participa de campanhas preventivas e/ou de imunizações, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para promover 
saúde da comunidade; Executar outras atividades correlatas, conforme as necessidades da área ou da Organização. - 
Prestar cuidados aos doentes conforme estabelecido.- Administrar a medicação prescrita, fazer curativos simples e 
controlar os sinais vitais;- Executar tratamentos diversos tais como: lavagens, sondagens, aspirações, nebulizações e 
outros; - Colher material para exame de laboratório; - Auxiliar o médico durante a realização de exames e tratamentos; - 
Operar o equipamento de esterilização; - Fazer anotações no prontuário das observações e cuidados prestados; - Atender 
ao público e cumprir normas em geral; - Auxiliar nas intervenções cirúrgicas, dispor os instrumentos cirúrgicos sobre a 
mesa apropriada; - Testar pinças anatômicas, hemostáticas e outros instrumentos cirúrgicos eletrônicos; - Conferir o 
material cirúrgico; - Retirar, lavar, secar, lubrificar todo material cirúrgico; - Fazer asseios nos pacientes; - Prestar 
assistência aos pacientes, atuando sob supervisão de enfermeiro; - Participar da discussão e organização do processo de 
trabalho da unidade de saúde; - Organizar ambiente de trabalho; - Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança. - Executar outras tarefas afins. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 
 

 
À 
Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 001/2022 
Prefeitura Municipal de Vila Rica - Mato Grosso.  
 
Referente: Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos. 
 
a. Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Processo Seletivo Simplificado, venho apresentar a 
esta Comissão, documentos que atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme 
subitem 5.6 do Edital. 
b. Estou ciente de que os documentos entregues, não serão devolvidos em hipótese alguma, uma vez que serão 
apensados aos demais documentos relativos ao Processo Seletivo Simplificado. 
c. Ainda, DECLARO, para efeitos legais, que a falta ou incorreção de qualquer dos documentos que estiverem relacionados 
nesta ficha é de minha única responsabilidade, pois os documentos serão entregues em envelope lacrado e, portanto, não 
serão conferidos no ato da entrega. 
 

Candidato 
 

 Qte Documentos Entregues  

Inscrição 
 

 Cargo  

Avaliação de Títulos Início do 
Curso 

Término 
do Curso 

Carga 
Horária 

Pontos 
Solicitado 

pelo 
Candidato 

Pontuação 
concedida pela 
organizadora 

(NÃO 
PREENCHER) 

Pós-Graduação na área de Atuação (pós-
graduação) 

     

Pós-Graduação na área de Atuação (mestrado)      

Pós-Graduação na área de Atuação (doutorado)      

Total de Pontos (Deferidos)  

Em anexo, cópia de documentos. 
 

Vila Rica, _____de ___________ de 2022. 
 

___________________________________ 
Assinatura do candidato 

 

Protocolo  

 
 

 

 
 
 
 
 

http://www.vilarica.mt.gov.br/
mailto:gabinete@vilarica.mt.gov.br


EEssttaaddoo  ddee  MMaattoo  GGrroossssoo 

GGoovveerrnnoo  MMuunniicciippaall  ddee  VViillaa  RRiiccaa 

CCNNPPJJ  003322338888662200000011//4455 

PPAAÇÇOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  AARRAAGGUUAAIIAA 
Avenida Brasil, 2.000, Bairro Bela Vista – CEP 78.645-000 

Fone/Fax:(66)3554-1151 –Vila Rica –Mato Grosso 

Site:www.vilarica.mt.gov.br e-mail:gabinete@vilarica.mt.gov.br 

 
 

 

 

 
ANEXO V - FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 

 

 
Nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
 

Identificação do Requerente: 

Nome: 

Cargo Pretendido: 

Endereço:                                                                                                     Bairro:                                   

CEP:                                                   Cidade:                                                             Estado:  

CPF:                                                                                     Identidade:  

Email:                                                                                            Telefone:  

 
OBSERVAÇÃO: Não serão acatados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não 
comprovem renda mensal igual ou inferior a um salário mínimo, seja qual for o motivo alegado. Somente o preenchimento 
da solicitação de isenção não implica na efetivação da inscrição. 
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA E/OU DOADOR REGULAR DE SANGUE 
Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo 
Simplificado, que apresento condição de Hipossuficiência Financeira ou sou Portador de Necessidades Especiais ou sou 
doador regular de Sangue que atendo ao estabelecido no Edital nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Vila Rica - Estado 
de Mato Grosso, em especial quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, em caso de fraude, 
omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição 
e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 

Vila Rica / MT, _______ de______________ de 2022. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura Candidato 

 

Protocolo  

 
 

 

 
Para uso exclusivo da Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado 
[__] Deferido 
[__] Indeferido 
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